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Estado do Rio Grande do Sul
Prefeitura Municipal de Westfália
Rua Leopoldo Fiegenbaum – 488 – Centro – Westfália – RS
CEP 95893.000 – FONE/FAX (51) 37624553
E-mail: westfalia@westfalia.rs.gov.br


LEI N° 808, de 5 de novembro de 2010.
Autoriza o Poder Executivo a conceder auxílio FINANCEIRO à sociedade esportiva e recreativa fluminense no valor de R$ 42.000,00 (quarenta E DOIS mil reais) e dá outras providências.


Sérgio Marasca, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,
 FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:


Art 1º É o Poder Executivo autorizado a conceder a conceder auxílio financeiro de R$ 42.000,00 (quarenta mil reais) à Sociedade Cultural e Esportiva Fluminense, entidade civil sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob nº 88.042.593/0001-08.


PARÁGRAFO ÚNICO: Como contrapartida do auxílio financeiro, deverá a entidade comprovar a aplicação de 5%(cinco por cento) do valor do auxílio.


Art 2º O auxílio de que trata o artigo primeiro destina-se a aquisição de área conforme abaixo descrito, adjacente a sede da entidade para a ampliação do campo de futebol, local para estacionamento e futura edificação de arquibancadas para acomodação de torcedores e visitantes. 
        “ÁREA 1, com a superfície de 2.416,03 m²(dois mil quatrocentos e dezesseis vírgula três metros quadrados), de forma irregular, sem benfeitorias, localizado na Rua Sem Denominação(Projetada), cidade de Westfália/RS, distante 53,64 metros da esquina com a Rua Henrique Uebel, Quadra 45, lado impar, quarteirão completo formado pela Rua Sem Denominação (Projetada), Av. Enio Grave (Projetada), Rua Henrique Krabbe e Rua Henrique Uebel,  medindo e confrontando-se: pela frente ao SUL, onde mede 102,00 m com Rua Sem Denominação (Projetada); pelos fundos ao NORTE, onde mede 99,44  m com o lote administrativo 53; por um lado ao LESTE, onde mede 24,11 m com o lote administrativo 495 da Quadra 26, formando com frente e fundos ângulo de 83°55’ e 96°5’, respectivamente; e pelo outro lado ao OESTE, onde mede 24,00 m com o lote administrativo 24, formando com frente e fundos e ângulos de 90°0’.Referente matrícula nº 19871 de Ofício do Registro de Imóveis de Teutônia”


Art 3º
A entidade deverá comprovar a aplicação dos recursos mediante a apresentação de escritura registrada no Ofício de Imóveis, até 90 (noventa) dias após a concessão do auxílio.


Parágrafo único: O prazo referido no caput poderá ser prorrogado por igual período, mediante requerimento prévio da entidade, justificado e aceito pela Administração Pública.
Art 4º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Créditos Especiais para atender as despesas desta Lei, com a classificação e indicação dos recursos conforme prevê a Lei 4.320/64.


Art 5º Revogam-se as disposições em contrário.


Art 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
 
 
GABINETE DO PREFEITO, 5 de novembro de 2010. 
Sérgio Marasca,
Prefeito
Registre-se e Publique-se.
Eliane Dolores Giebmeier
Secretaria Municipal de Administração
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